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za, com início na Rua Jackson do Pandeiro e término no alto do 
Morro Santiago, conforme croqui de localização em anexo, 
localizada no bairro Barra do Ceará, área da Secretaria Regio-
nal I. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 22 de dezembro de 2014. Walter 
Lima Frota Cavalcante - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 680, DE 
 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 

. 

Denomina de Arquiteto Emílio 
Hinko uma Rua de Fortaleza. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica oficialmente denominado 
de Rua Arquiteto Emílio Hinko o logradouro público, sem de-
nominação oficial, localizado no bairro Mucuripe, da Secretaria 
Regional II, limite sul do Parque Arquiteto Otacílio Teixeira Lima 
(Bisão), de sentido oeste-leste, com início na Rua Tereza Hinko 
e término na Avenida da Abolição, conforme croqui de localiza-
ção em anexo. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 22 de dezembro de 2014. Walter 
Lima Frota Cavalcante - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 681, DE 
22 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Modifica a denominação de 
Rua R para Rua Carla Bezerra 
Saboia, no Bairro Boa Vista. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica oficialmente denominada 
de Rua Carla Bezerra Saboia a atual Rua R, localizada no 
Loteamento Planalto do Castelão, no Bairro Boa Vista, perten-
cente à área de jurisdição da Secretaria Regional VI, sentido 
leste–oeste, com início na Rua Manoel de Aguiar Pontes e 
término na Rua Humberto Holanda Cassundé, conforme croqui 
oficial de localização em anexo. Art. 2º - Este Decreto Legislati-
vo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 de de-
zembro de 2014.  
 

Walter Lima Frota Cavalcante  
 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 682, DE 
22 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
Denomina de Helano Brilhante 
uma Rua de Fortaleza. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica oficialmente denominada 
de Rua Helano Brilhante uma via da cidade de Fortaleza,   
atualmente conhecida como Rua 13, localizada no bairro Jar-
dim das Oliveiras, da Secretaria Regional VI, com início na 
Avenida Rogaciano Leite e término na Rua das Gaivotas, con-
forme croqui de localização em anexo. Art. 2º - Este Decreto 
Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 22 
de dezembro de 2014.  
 

Walter Lima Frota Cavalcante  
 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
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